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Nesse sentido, é o posicionamento adotado pelo
colendo Superior Tribunal de Justiça e por este egrégio
Tribunal de Justiça: 

[...] O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras (Súmula nº 297/STJ) e às entidades de
previdência privada, já que caracterizada relação de con-
sumo. (...) (REsp 591.756/RS, Relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ de 21.02.2005, STJ). 

[...] As entidades fechadas de previdência complementar se
enquadram no conceito de fornecedor descrito no artigo 3º
do Código de Defesa do Consumidor, tratando-se de
relação de consumo aquela havida entre a entidade e seus
associados [...] (Agravo Instrumento nº 2.0000.00.500.358-
1/000, 14ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Des. Renato
Martins Jacob, DJ de 06.10.2005). 

Insta ressaltar que, por estar em desacordo com o
sistema de proteção ao consumidor, se afigura nula e
leonina a cláusula contratual que elege como foro com-
petente local diverso do domicílio dos contratantes, ora
agravados, já que, nos termos do art. 51, inciso III, do
Código de Defesa do Consumidor, esta se mostra exces-
sivamente onerosa para ele, dificultando a sua defesa
em juízo. Ademais, cabe-nos destacar que, conforme
disposto no parágrafo único do art. 112 do Código de
Processo Civil - novidade introduzida pela Lei nº 11.280/
2006 -, a nulidade da cláusula de eleição de foro, em
contrato de adesão, poderá ser declarada até mesmo de
ofício pelo juiz, que declinará de competência para o
juízo de domicílio do réu. 

Assim sendo, diante da existência de relação con-
sumerista entre as partes, infere-se que a imposição da
competência do foro mais benéfico aos consumidores é
medida que se impõe, não havendo, por conseguinte,
que ser reformada a r. decisão do Magistrado primevo. 

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso, mantendo incólume a r. decisão hostilizada. 

Custas recursais, pela agravante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES OTÁVIO PORTES e NICOLAU MASSELLI.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

fundamentos, o prosseguimento da execução manifesta-
mente possa causar ao executado grave dano de difícil
ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Apenas em caráter excepcional, o juiz é autorizado a
conferir efeito suspensivo aos embargos do executado, o
que não configura um poder discricionário. Para o defe-
rimento de semelhante eficácia, deverão ser conjugados
os requisitos do § 1° do art. 739-A, todos de presença
necessária e cumulativa.

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00335511..0077..007799334400-88//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
JJaannaaúúbbaa  -  AAggrraavvaannttee::  BBaannccoo  NNoorrddeessttee  BBrraassiill  SS..AA..  -  AAggrraa-
vvaaddaa::  GGeerraallddoo  FFaabbiiaann  FFeerrnnaannddeess  CCoorrddeeiirroo  -  MMEE  ((MMiiccrroo-
eemmpprreessaa))  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  JJOOSSÉÉ  FFLLÁÁVVIIOO  DDEE  AALLMMEEIIDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2007. - José
Flávio de Almeida - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA - Banco Nordeste
Brasil S.A. interpõe agravo de instrumento, no curso de
embargos à execução por título extrajudicial opostos por
Geraldo Fabian Fernandes Cordeiro e Fábio Luiz
Fernandes Cordeiro, contra decisão em que o Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Janaúba, de ofício, recebeu os
embargos, atribuindo-lhes efeito suspensivo (f. 22-TJ).

Conheço do recurso, porquanto presentes os pres-
supostos de admissibilidade.

A Lei 11.382/2006 alterou sobremaneira o regime
dos efeitos dos embargos. Enquanto anteriormente eram
sempre recebidos com efeito suspensivo, agora a regra é
exatamente de não mais atribuir efeito suspensivo aos
embargos, que independem de penhora.

Dessa forma, os devedores que, mesmo não apre-
sentando fundamentação consistente, interpunham a
medida em caráter meramente protelatório, não mais
conseguirão suspender o andamento da execução.

De acordo com Humberto Theodoro Júnior:

Em caráter excepcional, o juiz é autorizado a conferir efeito
suspensivo aos embargos do executado. Não se trata, po-
rém, de um poder discricionário. Para deferimento de seme-
lhante eficácia, deverão ser conjugados os seguintes requisi-
tos, todos de presença necessária e cumulativa:
a) os fundamentos dos embargos deverão ser relevantes, ou
seja, a defesa oposta à execução deve se apoiar em fatos e
em tese de direito plausível; em outros termos, a possibili-
dade de êxito dos embargos deve insinuar-se como razoável;
é algo equiparável ao fumus boni iuris exigível para as medi-
das cautelares;
b) o prosseguimento da execução deverá representar, mani-

Embargos do devedor - Título executivo 
extrajudicial - Efeito suspensivo de ofício -

Requisitos legais - Ausência

Ementa: Agravo de instrumento. Embargos à execução
por título executivo extrajudicial. Atribuição de efeito sus-
pensivo de ofício. Ausência dos requisitos legais.

- O art. 739-A do Código de Processo Civil, inserido
pela Lei nº 11.382/2006, dispõe expressamente que
não há que se falar em suspensão da execução até jul-
gamento dos embargos, salvo, quando relevantes seus
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festamente, risco de dano grave para o executado, de difícil
ou incerta reparação; o que corresponde, em linhas gerais,
ao risco de dano justificado pela tutela cautelar em geral
(periculum in mora). A lei, portanto, dispensa ao executado,
no caso de concessão de efeito suspensivo aos embargos à
execução, uma tutela cautelar incidental, pois não há neces-
sidade de uma ação cautelar, e tudo se resolve de plano, no
próprio bojo dos autos da ação de oposição manejada pelo
devedor;
c) deve, ainda, estar seguro o juízo antes de ser a eficácia
suspensiva deferida; os embargos podem ser manejados sem
o pré-requisito da penhora ou outra forma de caução; não
se conseguirá, porém, paralisar a marcha da execução se o
juízo não restar seguro adequadamente (THEODORO
JÚNIOR, Humberto. A reforma do título executivo extrajudi-
cial. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 194).

Marinoni e Arenhart lecionam:

Os embargos do executado, que antes tinham que ser ‘sem-
pre recebidos com efeito suspensivo’, agora não mais ‘terão
efeito suspensivo’. Esta decorre da supressão do antigo §
1°do art. 739 e da inserção do art. 739-A pela Lei
11.382/2006. Não obstante, o mesmo art. 739-A assim
estabelece nos seus dois primeiros parágrafos:
‘§ 1° O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir
efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes
seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifes-
tamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou
incerta reparação, e desde que a execução já esteja garan-
tida por penhora, depósito ou caução suficientes’.
‘§ 2° A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a
requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qual-
quer tempo, em decisão fundamentada, cessando as cir-
cunstâncias que a motivaram’ (MARINONI, Luiz Guilherme;
ARENHART Sérgio Cruz. Curso de processo civil. São Paulo:
Ed. Revista dos Tribunais, 2007, v. 3, p. 453).

Ou seja, embora os embargos do executado não
mais devam ser recebidos no efeito suspensivo, o juiz
poderá atribuir-lhes tal efeito quando presentes as cir-
cunstâncias previstas no referido § 1° do art. 739-A.

No caso em exame, não se encontram presentes,
tampouco de forma cumulativa, os requisitos referentes
ao requerimento pela parte embargante, ora agravada,
nem a demonstração de risco de dano grave para o exe-
cutado, de difícil ou incerta reparação.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 739-
A, § 2°, do Código de Processo Civil e 93, IX, da
Constituição da República, dou provimento ao recurso
para reformar a decisão agravada.

Condeno os agravados nas custas recursais.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES NILO LACERDA e ALVIMAR DE ÁVILA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Usucapião - Justo título - Lapso vintenário -
Posse - Exercício - Prova inconteste -

Inexistência - Reivindicatória - Conversão 
em perdas e danos - Possibilidade

Ementa: Usucapião. Ausência de justo título. Lapso vin-
tenário. Ausência de prova de exercício da posse. Reivindi-
catória. Conversão em perdas e danos. Possibilidade.

- As ações de usucapião, as quais têm por fim precípuo a
pacificação social com o prêmio de aquisição da pro-
priedade a quem exerça a posse, requerem prova incon-
teste do exercício desta pelo lapso temporal exigido em lei.

- A dúvida, entendo, milita em favor do proprietário, sob
pena de provocar enriquecimento ilícito daquele que
adquire a propriedade mediante o transcurso da
prescrição aquisitiva.

- Ausente o justo título, visto que o imóvel foi confessa-
mente invadido, possível apenas a ocorrência do usu-
capião extraordinário.

- Por aplicação do art. 2.028 do Código Civil de 2002,
“serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por
este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já
houver transcorrido mais da metade do tempo estabele-
cido na lei revogada”, aplica-se a regra do usucapião
ordinário.

- É possível a transformação de uma ação reivindicatória
em ação de indenização, inovando o pleito inicial (art.
128 do CPC) e proferindo sentença em favor do autor,
de natureza diversa da pleiteada (art. 460 do CPC)
quando verificada a falta de razoabilidade no pleito
reivindicatório analisado à luz do caso concreto.

Apelação não provida.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00443333..0033..009933004433-55//000011  eemm
ccoonneexxããoo  ccoomm  aa  AAppeellaaççããoo  CCíívveell  nnºº  11..00443333..0033..007700662222-
33//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  MMoonntteess  CCllaarrooss  -  AAppeellaannttee::
IImmoobbiilliiáárriiaa  SSããoo  PPaauulloo  LLttddaa..  -  AAppeellaaddooss::  EElliiaass  FFeerrrreeiirraa  ddaa
SSiillvvaa  ee  ssuuaa  mmuullhheerr  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  CCAABBRRAALL  DDAA  SSIILLVVAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 8 de outubro de 2007. - Cabral da
Silva - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. CABRAL DA SILVA - Trata-se de recurso de
apelação contra a r. sentença proferida no juízo de pri-


